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DESPACHO

Encaminha-se,  em  anexo,  versão  ajustada  da  minuta de  Resolução 

Normativa e seu Anexo Único que trata da dispensa dos envios físicos dos balancetes 

mensais e estabelece regras para prestações de contas eletrônicas das Organizações 

Estaduais de Mato Grosso por meio do Sistema de Auditoria Pública Informatizada de 

Contas – APLIC.

Cuiabá-MT, 8 de outubro de 2018.

DANIEL POLETTO CHU
Secretário-geral Adjunto de Controle Externo

VOLMAR BUCCO JUNIOR
Secretário-geral de Controle Externo
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